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GABIÍUETE DO PREFEITS

Otício n.'59612A24

SarandilPR, 10 de abril de 2A24

llmo. Sr.

Douglas Alexandre de Miranda Batista

Secretário Municipal de Administração

O Gabinete do Prefeito vem por rneio deste, solicitâr à Vossa Senlroria. atendimerto ao
Oficio anexo n"05112024/CJsdS, da Câmara Municipai de Vereadores, referente:

R-EQUERIMENTO lS' 071/2024, de autoria do Vereador Erasmo Cardoso Fereira;

De acordo com o ofício, "... as respostas deverão ser fundamentadas não sendo
admissíveis respostas como sim, não ou 'nestá em nosso cronograma", rnas Emâ resposta, quando
possível, com data e outros dâdos quê possâm ser comprovados üo futuro e repassado a populaqão.'.".

Para o atendimento ao requerido solici"ramcs que se.ia eracarminhado iníormação à esÍe

Gabineie até a data de 1910412024.

Certos do vosso pronto ateúdimento, !'enovenros pÍoiestos de estima e consideraçào.

Atenciosamente.

Diego Franco Pereira

Chefe de Gahinete
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{i!:ICI() N'. 308/202-í -:\l)M Sarandi. 19 de abril de 2024

ilustr íssimo Senhor.

A Sccrctaria Municipal dc Administração, no uso de suas atribuições

lcgais. r,em por mcio dcslc. em resposla ao cllcio n' 59612024 - GABINÍi'1'll, expor os

dcvidos esclarecimentos quanto ao zrguido.

Prelirninanlentc. sendo este nobre cdil um fiscalizador do pocier

executivo, deixamos claro clue este deveria 1er corúecimento quanto a legislação aplicada

no caso em concreto, primeiral:ente dcixamos oiaro que o contrato por força de lei- pocie

ler praz.o somente cle dois anos, salvo nos casos de PCI) e coirfonr:e disposto na Lei

I"ederal no 11.788, cle 25 cic setembro de 2008. que dispõe sobre o estágio de estudantes.

desta íbnna, o clucstionamcnio indagado pclo Nobrc llclil, nos traz estranheza. vez que,

0slaria indo contrà o disposro lcgal.

Ademais. quanlo as rcclamações de atraso no pagamento. tcm-se que.

ao ser contralados pol csta municipaliciade, os estagiários possuem plenos conirecimentos

sobre os prazos de pagantcnto, airtcia. o p1'occsso licitatório qtle contrâ1ou a cmprcsa

CtjliI{AI)}'), é clisponívol para o acesso de todos os intcrcssados, no Portal da

'l'ransparência do Município. o quai, em scu inciso VIll. iteur 6.2, do Anero i' lerceira

ahclação, do referido edital, dispõe o quc segue.

6.2 Da oontr-atada:
(...)
Viii. O pagamcnto crn conta correntc em rlorne do esragiário.
sc'ja rcpassatlo r1o prazo máxilt'to cic 48 (quarcnta e oito)
hor-as após o rcpassc a cmprcsa, o valor ccrrespoüdcnte â

bolsa rie estágio c aj'.rda de custo rcferettte ao mês antericr (...)

i)cssartc- loclc's os colrí.1a1os <ios cstag:árics admiticlos po1' cs"a

rnr-rnicipalidadc, são curnpt'iclos cm sua tolalidadc por palc da I'rcleilura Muricipal clc

Saralrdi c da crnpresa venccdora do ccrlatlc supracitado. aincia, cm que pese os estagiários
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müi1as das vezes ainda possuírci'r idadc inierior a úraiori.iade, esies dctêm pletlo

corhccimenlo clo clevcr ilc cumprir colr seus acorclos fir'mados.

Sem mais para o momcnto. reitelo prolestos c1.e estima e eievada

considcr-:Lcào.

iiir':o. Sr.
Diego Franco tsrreira
CheÍe de Gabinele
Preleitua do Municí

Aicnciosamenle,

Douglas Aiexandre de Mirarda Baiista
Sccretário Municipal de i\dministração
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